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Maranhão; Plano Interno – PRVCPMMA001; Fonte – 1500 – Tesouro; 
Natureza da Despesa – 3390-30. Modalidade/tipo/regime: Processo de 
Utilização SIGA nº 0001/2025 – PMMA, Ata de Registro de Preços nº 
209/2024 – SEAD, oriunda do Pregão Eletrônico nº 082/2024 – SALIC, 
Processo Administrativo nº 00010/2024 – PMMA; Fundamento Legal: 
Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro 2006, Lei Estadual 9.529, de 23 dezembro de 2011, Lei 
Estadual 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e Decreto Estadual 38.136, 
de 06 de março de 2023. Assinado em: 08 de abril de 2025; Foro: Co-
marca de São Luís - MA. Ten Cel QOPM – Adroaldo Rabelo Veloso 
Presidente da Comissão de Contratação da PMMA.

EXTRATO DE CONTRATO. O Estado do Maranhão através da Polícia 
Militar do Maranhão, CNPJ nº 06.650.139/0001 - 67, representada pelo 
Ordenador de Despesas o Sr. Cel QOPM Pitágoras Mendes Nunes, 
CPF nº 829.949.003-00, celebra o Contrato n° 007/2025-PMMA com 
a empresa Artefatos Estrada Real Ltda, CNPJ nº 13.299.823/0001-01, 
situada na Rua Altivo Moncorvo, nº 56, Rosário, Dores de Campos-
-MG, CEP 36.213-000, neste ato representado pelo Sr. Lucas William 
Ladeira, RG nº 174.618-16, CPF nº 129.150.716-75. Objeto: Aqui-
sição de material de ferradoria e manejo dos equinos (calça de couro, 
rinete, limpador de casco e outros), para a Polícia Militar do Estado 
do Maranhão. Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura dele, podendo ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, confor-
me art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, com vista a obtenção de 
preços e condições mais vantajosos para a CONTRATANTE, por se 
tratar de prestação de serviço de natureza contínua dotado de habitu-
alidade e essencialidade. Valor: R$ 17.690,00 (dezessete mil e seis-
centos e noventa reais). Dotação Orçamentária: Exercício: 2024; 
Unidade Gestora: 190.110; Função: 06 – Segurança Pública; Subfun-
ção: 181 – Policiamento Ostensivo; Programa – 0577 – Maranhão 
Seguro; Ação – 4700 – Prevenção e Restauração da Ordem Pública; Su-
bação – 011888 – Material de Consumo; Região – 0001 - No Estado do 
Maranhão; Plano Interno – PRVCPMMA001; Fonte – 1500 – Tesouro; 
Natureza da Despesa – 3390-30. Modalidade/tipo/regime: Processo de 
Utilização SIGA nº 0003/2025 – PMMA, Ata de Registro de Preço nº 
211/2024-SEAD, oriunda do Pregão Eletrônico nº 082/2024 – SALIC, 
Processo Administrativo nº 00010/2024 – PMMA; Fundamento Legal: 
Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro 2006, Lei Estadual 9.529, de 23 dezembro de 2011, Lei 
Estadual 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e Decreto Estadual 38.136, 
de 06 de março de 2023. Assinado em: 08 de abril de 2025; Foro: Co-
marca de São Luís - MA. Ten Cel QOPM – Adroaldo Rabelo Veloso 
Presidente da Comissão de Contratação da PMMA.

EXTRATO DE CONTRATO. O Estado do Maranhão através da 
Polícia Militar do Maranhão, CNPJ nº 06.650.139/0001-67, represen-
tada pelo Ordenador de Despesas o Sr. Cel QOPM Pitágoras Mendes 
Nunes, CPF nº 829.949.003-00, celebra o Contrato n° 008/2025-
PMMA com a empresa Comercial Barros Eletroconstruções Ltda, 
CNPJ nº 00.863.224/0001-27, situada na Av Contorno Leste Loja 01, 
Qda17, nº 2, Parque Aurora, CEP: 65053-570 – São Luis-MA, nes-
te ato representado pelo Sr. Paulo Henrique Barros Santana, RG nº 
0392792-0 SSP/MA, CPF nº 411.660.353-87. Objeto: Aquisição de 
material de ferradoria e manejo dos equinos (ferradura, rinete, bota, 
atadura e outros), para a Polícia Militar do Estado do Maranhão . 
Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
iniciando-se a partir da assinatura dele, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, conforme art. 105 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com vista a obtenção de preços e condições 
mais vantajosos para a CONTRATANTE, por se tratar de prestação 
de serviço de natureza contínua dotado de habitualidade e essenciali-
dade. Valor: R$ 151.574,28 (Cento e cinquenta e um mil, quinhentos 
e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos). Dotação Orçamentá-
ria: Exercício: 2024; Unidade Gestora: 190.110; Função: 06 – Segu-
rança Pública; Subfunção: 181 – Policiamento Ostensivo; Programa – 

0577 – Maranhão Seguro; Ação – 4700 – Prevenção e Restauração da 
Ordem Pública; Subação – 011888 – Material de Consumo; Região 
– 0001 - No Estado do Maranhão; Plano Interno – PRVCPMMA001; 
Fonte – 1500 – Tesouro; Natureza da Despesa – 3390-30. Modali-
dade/tipo/regime: Processo de Utilização SIGA nº 0004/2025 – 
PMMA, Ata de Registro de Preço nº 212/2024-SEAD, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 082/2024 – SALIC, Processo Administrativo nº 
00010/2024 – PMMA; Fundamento Legal: Lei Federal 14.133, de 
01 de abril de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 2006, 
Lei Estadual 9.529, de 23 dezembro de 2011, Lei Estadual 10.403, de 
29 de dezembro de 2015 e Decreto Estadual 38.136, de 06 de março 
de 2023. Assinado em: 08 de abril de 2025; Foro: Comarca de São 
Luís - MA. Ten Cel QOPM – Adroaldo Rabelo Veloso Presidente da 
Comissão de Contratação da PMMA.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Resenha nº 067/2025 – Contrato nº 015/2025 – Processo nº 0001525. 
110000938.0.2025. PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ES-
TADO DO MARANHÃO, CNPJ nº 00.820.295/0001-42, por meio 
do FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA 
–FADEP, CNPJ nº 22.565.391/0001-24 e a empresa D F A BESERRA 
LTDA , CNPJ nº 18.296.289/0001-01. OBJETO DO CONTRATO: o 
presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especia-
lizada para a aquisição de Letras em Caixa, Placas e logomarca, por 
meio de terceirização de empresa para confecção, instalação e possí-
veis manutenções do material, com o objetivo de atender às deman-
das da Defensoria Pública do Estado do Maranhão-DPE/MA, confor-
me especificações contidas no Termo de Referência. BASE LEGAL: 
Lei nº 14.133/2021. DO VALOR: o valor global estimado do presente 
contrato é de R$ 118.770,50 (cento e dezoito mil e setecentos e seten-
ta reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: os 
recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este con-
trato correrão a cargo da Atividade UG: 080901, Programa de Traba-
lho nº 03.092.0623.6004.023332, Elemento de Despesa: 33903044 
– Material de Sinalização Visual e Outros, e FR: 1759107000. DA 
VIGÊNCIA: o presente Contrato terá vigência a contar da assinatura do 
contrato, até 31/12/2025. DATA DA ASSINATURA: 08/04/2025. ASSI-
NATURAS: Defensoria Pública do Estado do Maranhão: Gabriel Santa-
na Furtado Soares — Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, e 
pela empresa, e o Sr. Dimas Fernando Alves Beserra. ARQUIVAMEN-
TO: Pasta – Resenhas 2025. São Luís, 11 de abril de 2025. Jéssica 
Côrtes Fonseca de Andrade – Assessoria Jurídica/DPE – MA. 

Resenha nº 068/2025 – Contrato nº 016/2025 – Processo nº 0001208.11 
0000938.0.2025. PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO MARANHÃO, CNPJ nº 00.820.295/0001-42, por meio do 
FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA 
–FADEP, CNPJ nº 22.565.391/0001-24 e a empresa MANUPA CO-
MÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, CNPJ nº 03.093.776/0011-63 
OBJETO DO CONTRATO: aquisição de uma van, 16 lugares, com 
acessibilidade, garantia mínima: 12 (doze) meses, marca/modelo: 
RENAULT MASTER VAN ACESSIBILIDADE, destinada à Defen-
soria Pública do Estado do Maranhão, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas neste instrumento; o veículo deverá ser entregue 
emplacado na categoria Oficial e licenciado conforme DETRAN/
MA, com adesivado/grafismo conforme modelo fornecido pela DPE-
MA. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. DO VALOR: o valor glo-
bal estimado do presente contrato é de R$ 299.999,00 (duzentos e 
noventa e nove mil e novecentos e noventa e nove reais). DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: os recursos necessários ao pagamento das 
despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da Atividade UG: 
080901, Programa de Trabalho nº 03.092.0623.6004.023332, Elemento 
de Despesa: 44905227 – Automóveis, Auto Caminhões e Ônibus, e FR: 
1759107000. DA VIGÊNCIA:  o prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato na forma do artigo 


